
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 890, DE 2019 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Dispõe sobre o uso de sacolas, copos e canudos plásticos 
biodegradáveis para acondicionamento de produtos e mercadorias a 
serem utilizadas nos estabelecimentos comerciais em todo território 
nacional. 
 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-612/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Fica obrigatório aos estabelecimentos comerciais em todo 

território nacional, a utilização de sacolas, copos, canudos, pratos, talheres, 
bandejas e demais utensílios descartáveis produzidos a partir de materiais 
biodegradáveis, os quais terão a finalidade do acondicionamento de produtos e 
mercadorias em geral. 

Art. 2º É proibido produzir, importar, exportar ou comercializar os 
utensílios quando em desacordo com o disposto no art. 1º desta lei. 

Art. 3º Em caso de não cumprimento desta Lei ficam os infratores 
sujeitos as penas estabelecidas no art. 56 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, e as sanções administrativas previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos passam a ser produzidos após doze meses. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto tem o objetivo de propor a substituição do uso de plástico 

convencional e não biodegradável utilizado na fabricação de sacolas, copos, pratos, 

talheres, bandejas e demais utensílios destinados ao acondicionamento de produtos 

e mercadorias em geral, que são hoje responsáveis em grande parte pela poluição 

do meio ambiente. 

Como se sabe o plástico vem sendo fabricado desde a década de 30, 

sendo que um percentual de apenas 5% desta produção são incineradas, o restante 

permanece poluindo nosso meio ambiente. 

As sacolas plásticas convencionais são compostas por materiais 

orgânicos que não produzem oxigênio e sim bactérias anaeróbias que formam o gás 

metano, que é 21 vezes mais prejudicial ao meio ambiente que o gás CO2, 

desprendido pelas sacolas biodegradáveis a partir do contato com o oxigênio. 

Ressaltamos ainda que certos produtos fabricados a partir do plástico 

convencional demoram até 400 anos para se decomporem, enquanto os utensílios 

produzidos a partir do plástico biodegradável desaparece na natureza em apenas 18 

meses, portanto causando um impacto muito menor ao meio ambiente. 
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Assim sendo, a substituição do plástico convencional pelo 

biodegradável é de suma importância, uma vez que os plásticos convencionais 

contaminam os rios, os mares, os animais, portanto provocando um desequilíbrio 

ambiental, além de aumentar as enchentes e o efeito estufa. 

Fortes nestas razões, solicito ao nobres pares, apoio para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 

POMPEO DE MATTOS 
DEPUTADO FEDERAL 

PDT- RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Poluição e outros Crimes Ambientais 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 

transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, 
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perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências 
estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 

desacordo com as normas ambientais ou de segurança;  
II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 

destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.305, de 2/8/2010)  

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de 
um sexto a um terço.  

§ 3º Se o crime é culposo:  
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  
 
Art. 57. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas 

suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 
controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 
mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 
informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º (VETADO).  
§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com 

atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões 
permanentes para elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1º, sendo 
obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores.  
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§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, 
sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 
resguardado o segredo industrial.  

 
Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 
penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  
II - apreensão do produto;  
III - inutilização do produto;  
IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  
V - proibição de fabricação do produto;  
VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  
VII - suspensão temporária de atividade;  
VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  
IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  
X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  
XI - intervenção administrativa;  
XII - imposição de contrapropaganda.  
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 
inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 
Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 
procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 
julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 
proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 
a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 
que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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